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~ISPONDO SOBRE: pedido de autorização pa .
.ra o Executivo Municipal proceder as mo-

~ dificações nas dotações do P~1E, para o
~ exercfcio de 1968.-
,.

WATAL ISHIB.~SHI, Prefeito l'lunicipa1 de Presidente Prude""~ 

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer!i
' das por lei,,.: 

Faço sabe~C' que a Câmara lviunicipal de Presidente Prudent~ 
decreta e eu pl"omulgo e sanciono a segujJ'1te lei:

J~ ARTIGO 10, -Nos têrmos do § .'dnico do artigo 32 da Lei l'funicipal nO:ij 
.

~ 1..153, de 23 de setembro de 1966, o Executivo l'Iunicipal~ 

autorizado a proceder as modificações naS dotações do

~ IIPLJJ:1E'I -PL,A1JO M1NlliO DE EDUCAÇÃO, para o exercício~,
~ 1968, conforme segue:

lli~SINO DE NfvET~ ELEViliNTAR:

.1 -Ens ino Pré-Pr~lário
Aquisição de terreno e construção de PAR-
QUE E R~CANTOS iNFANTIS 0.0.. NCR$ 40.000,00

2 -Ens ino primário urbano
Re:E'ormas e ampliações de prédios esco
lares. .o ; }ICR$ 10.500,00

3 -Cursos de admissão ao Ginásio
~ Vencimentos de professores NCR~~ 18.000,00; 

4 -Ensino Primário Rural.! 
Reforma e construção de prédios NCR$ 40.000,00í 

5 -l~ssistência ao escolar alimentação 00 NCR~p 12.000,00, 6 -Pagamentos de Merendeiras dos Grupos

Escolares. o NCR$ 150360,00
7 -Aluguel do prédio ocupado pela admi-. t N d d 1 ,lI, I I.nJ.s raçao a meren a esco ar NCR;i; 1.440,00
8 -SUbVel'1ção às Caixas Escolares o NCR$ 33 .200 ,009 S ' N'

-aude -Aquisiçao de veJ.cu1os mo.cori-
zados o ,.~... o o .o. o ..o .o .o.. NCR$ 400000,00
ENS lliO SECill\fDARIO

10 -Con<?u~s~s Estudantís :"'. NCR$ 2.000,00
11 -AquJ.sJ.çao de terreno para construçao .d '. o!~e predJ.o NCR~? 15.000,00
12 -Reforma e ampliação de prédios NCR$ 10.000,00'

~\TSn\TO T~~~ICO-PROFISSIOI~AL
13 -Escola de Enfermagem, criada pela, -: 

criada pela lei nQ 1.227 NCR$ 500000,00! 
Ei'TS II\TO E CULTURA A1:1T 1ST ICA

~ 14 -Aluguel de prédio 0 NCR$ 3.600,00( 
15 -Construção de Biblioteca Municipal.o. I~CR~p129.500,00

~ EDUCAÇÃO F1SIC4
~ 16 -Alu~eis de predios NCR$ 2.160,00; 

11 -AuxJ.lio ao Futebol lünador NCR$ 3.000,00
18 -Aquisição de praças de esportes nos -

bairros NCI~$ 52.000,00
-=-
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ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigor na data d~ sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.
j

Presiden-te Prudente , 21 ~e" t ~ de 1967i G' '/

~ .~~~:~ !II(t!{a /) ~
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,..!

Prefeito Municipal

Registrada e publicad~ na D' isão de Administração, aos
a (vinte e um) dias do mês de tubro e 1967.
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